
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN°2608, de 03 de julho de 2014.

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a permutar imóvel e dá outras
providências

Autoria: Executivo Municipal

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a permutar imóvel de
propriedade do Município de Coronel Vivida, por imóvel de propriedade privada,
conforme discriminados a seguir:

I - Imóvel de propriedade do Município de Coronel Vivida a ser alienado na
permuta:

"Parte do Lote Urbano n° 02, da Quadra n° 12, do Loteamento Jardim Primavera
11,2a Etapa, com os limites e confrontações constantes na Matrícula n° 17.254 do
Registro de Imóveis desta Comarca de Coronel Vivida - Projetado Lote Urbano n"
03, da Quadra n° 12, com área de 755,20 m", do Loteamento Jardim Primavera
11, 2a Etapa, avaliado em R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) - em
processo de desmembramento."

11 - Imóvel de propriedade de Ferri Empreendimentos:

"Lote n° 05, da Quadra n? 34, com área de 753,87 m", do Loteamento Luiz
Schiavini, com os limites e confrontações descritos na Matrícula n° 15.1689 do
Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Vivida, avaliado em R$ 55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais)."

Parágrafo Único - Os valores dos imóveis referidos artigo foram atribuídos por
Comissão de Avaliação, especialmente nomeada para este fim, conforme Portaria
n" 051/2014.

Art. 2° - As partes se comprometem a transmitir os imóveis descritos nesta Lei
livres e desembaraçados de quaisquer ônus.
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Art. 3° - As despesas decorrentes da permuta correrão por conta das respectivas
partes interessadas, dos respectivos imóveis adquiridos.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em sentido contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 03 (Três) dias do mês
de julho do ano de 2014.
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